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Autoria: Ver. Macarrão 

 

Ao Sr. 

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1.  Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. ERNESTO GUIMARÃES ROLLER, Prefeito 

Municipal, sugerindo providenciar a construção de um Ponto de Ônibus com cobertura, na 

Av. Central, próximo a Escola Municipal Walda Miranda de Paiva, no Bairro Parque 

Lago, neste município. 

 

 

Câmara Municipal de Formosa, 07 de Março de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta Indicação visa atender a comunidade e os estudantes daquela escola que utilizam o ônibus 

como meio de transporte e se queixam pelo fato de não haver nenhum ponto de ônibus nas 

proximidades onde possam embarcar e desembarcar, o que tem provocado muitos transtornos 

aos mesmos, principalmente em dias de chuva.” 

 

 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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